PREFEITURA DE ESTADO DO PIAUI
QUEIMADANOVA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA
s cmmeamescon GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 29, DE 05 DE JUNHO DE 2025 - LEI N.294

Abre no orcamento vigente crédito adicional especial e da outras providéncias

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orgamento vigente, um crédito adicional na importédncia de
R$800.000,00 distribuidos as seguintes dotacdes:

Suplementagéao ( +) 800.000,00

Anulacéao

02 20 02 FUNDEB - Fundo de Manutengéo e Desenvovimento Ensino Basico

719 12.365.1004.2318.0000 Manutengao das Atividades Educagao Basica - Complementagé 800.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO F.R: 1 542 00
542 Transferéncias do FUNDEB - Complementacéo da Unido - VAAT
230 000 FUNDERB - Profissionais da Educacéo Basic

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior serd coberto com recursos
provenientes de:

Anulacgao:

02 15 01 Fundo Municipal de Saude

82 10.301.1002.2268.0000 Saude ao Alcance de Todos -60.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 00
600 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Me
999 000 Nao se aplica

02 20 02 FUNDEB - Fundo de Manutengéo e Desenvovimento Ensino Basico

471 12.365.1004.2318.0000 Educagéo ao Alcance de Todos -740.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 542 00
542 Transferéncias do FUNDEB - Complementacéo da Unido - VAAT
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educagéo Basic
Anulaggo (- ) -800.000,00

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacédo.
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